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CONTRATO Nº. 095/2023, DE 28.12.2023
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS E A EMPRESA MARCELO TORRES JAZZ, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DO SHOW, JUNTO AOS DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024, QUANTO A REALIZAÇÃO D INICIO  DO PLANEJAMENTO PARA O ANO LETIVO DO REFERIDO ANO OU AINDA PARA O FINAL DO PRESENTE ANO LETIVO, 2024.
CONTRATO Nº. 095/2023
Data: 28/12/2023
Prazo: até 31 de dezembro de 2024 a contar da assinatura do contrato.
Valor: R$ 17.500,00.
Processo Administrativo Digital nº. 6567/2023
Dispensa de Licitação 
Artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito Municipal, MARCOS BUZETTO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 23.291.071-6, inscrito no CPF n.°. 123.691.028-10, residente e domiciliado nesta cidade e Estado, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE, e empresa MARCELO TORRES JAZZ, com sede à Rua Manoel Danobrega, nº. 964, Apto, 71, CEP: 04001-003, na cidade de São Paulo - SP, telefone (11) 99139-0100, (e-mail institucional: marcelo@marcelotorres.com.br), (Banco Bradesco – Agência 10748 – Conta Corrente nº.  49.350-3), inscrita no CNPJ sob n.º. 050530890001-78, representado neste ato pelo Sr. MARCELO DEMIRANDA TORRES NETO, brasileiro, portador do CPF nº. 011734468-00, residente e domiciliado à Rua Manoel Danobrega, nº. 964, Apto, 71, CEP: 04001-003, na cidade de São Paulo - SP, adiante designada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam o que se segue:

CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DO SHOW, JUNTO AOS DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024, QUANTO A REALIZAÇÃO D INICIO  DO PLANEJAMENTO PARA O ANO LETIVO DO REFERIDO ANO OU AINDA PARA O FINAL DO PRESENTE ANO LETIVO, 2024,  conforme descrição abaixo, que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato.
	Item
	 Descrição
	Qtde.
	Unid.
	Valor Unitário
	Valor Total

	1. 
	CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALISTA EM REALIZAÇÃO DO SHOW, JUNTO AOS DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024, QUANDO DA REALIZAÇÃO DO INÍCIO DO PLANEJAMENTO PARA O ANO LETIVO DO REFERIDO ANO OU AINDA PARA O FINAL DO PRESENTE ANO LETIVO.

- Assunto abordados:

-Comunicação, colaboração, comprometimento;

- Trabalho em equipe;

- Improvisação;

- Liderança;

- Criatividade;

- Resistência a mudanças;

- Empatia;

- Complementariedade e Interdependência;

- Inovação;

Sugerimos alguns nomes: Banda Falamansa, Sorriso, Maroto, Jazz e Arte da Gestão.


	01
	01
	17.500,00
	17.500,00


CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária nº. 340-13.392.0035.2071-33.90.39.00 – Secretaria de Cultura e Turismo – SECTUR – Cultura -   constante do exercício de 2024.
CLÁUSULA 4ª - SUPORTE LEGAL

4.1. Este contrato é celebrado com fundamento nos seguintes dispositivos legais:

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;

4.1.2. Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras;

4.1.3. Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e suas alterações;

4.1.4. Lei Federal n.º 9.012, de 30/03/95;

4.1.5. Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/95;

4.1.6. Demais diplomas legais aplicáveis, aplicando-se, subsidiariamente, os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO

5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 17.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), conforme valores apresentados no Processo Administrativo Digital nº. 6567/2023, de 11.12.2023.

5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todos os custos diretos e indiretos, tais como, impostos, taxas, fretes, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, seguros, benefícios, combustível e transportes, salários, alimentação, mão-de-obra, estadas, manutenção, assistência, equipamentos, materiais e quaisquer despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução total do contrato.

CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica da CONTRATADA, acompanhada documento atestando a execução dos serviços, expedido pela Secretaria da Educação - SEDUC, e será depositado no banco e conta corrente indicado pela CONTRATADA.

6.2. Caso o dia de pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.

6.3. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase o pagamento, este será corrigido pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

CLÁUSULA 7ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, a contar da assinatura contrato.

CLÁUSULA 8ª - DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A Secretaria de Educação - SEDUC é o órgão credenciado pela CONTRATANTE, para vistoriar a execução do contrato e a prestar toda a assistência e orientação que se fizerem necessárias, indicando, para tanto, um servidor que será o gestor do presente.

CLÁUSULA 9ª - DA RESCISÃO

9.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses previstas pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA 10ª - DO RECEBIMENTO

10.1. Executado o presente contrato, o seu objeto será recebido da seguinte forma:

10.1.1. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, contados do término do último curso realizado.

10.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo.

10.3. Fica facultada a CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto deste instrumento.

CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Se a CONTRATADA não realizar concluir o curso contratado, sofrerá multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

11.2. Se a CONTRATADA não realizar o curso contratado, sofrerá multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

11.3. As multas que aludem os subitens 11.1. e 11.2., não impedem que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei e neste instrumento.

11.4. A inexecução total ou parcial do ajuste poderá acarretar a aplicação das seguintes sanções:

11.4.1. Pela inexecução total:

11.4.1.1. Advertência;

11.4.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

11.4.1.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos e;

11.4.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;

11.4.2. Pela inexecução parcial:

11.4.2.1. Advertência;

11.4.2.2. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

11.4.2.3. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos e;

11.4.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

11.5. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11.6. As penalidades aqui previstas são autônomas e cumulativas e serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93;

11.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

11.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidades serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

11.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

CLÁUSULA 12ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos ou preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

12.6. É vedada a sub-contratação.

12.7. O presente instrumento é celebrado com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

12.8. Não será permitido o início da prestação de serviços sem que a Secretaria de Governo - SEGOV, emita, previamente, a respectiva autorização.

12.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas.

Rio das Pedras, 28 de dezembro de 2023.
Marcos Buzetto
Prefeito 

MARCELO DEMIRANDA TORRES NETO  

TESTEMUNHAS:

1.____________________________         2.___________________________________
   Nome:  SILVIO JAMIL QUINAGLIA          Nome: CLEUSA APARECIDA Z. DA COSTA
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
[REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021]
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS

CONTRATADO: MARCELO TORRES JAZZ
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 095/2023, DE 28.12.2023
Dispensa Licitação
Processo Administrativo Digital nº.  6567/2023,  de 11.12.2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DO SHOW, JUNTO AOS DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2024, QUANTO A REALIZAÇÃO D INICIO  DO PLANEJAMENTO PARA O ANO LETIVO DO REFERIDO ANO OU AINDA PARA O FINAL DO PRESENTE ANO LETIVO, 2024.,
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.       Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções no01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Rio das Pedras, 28 de dezembro de 2023.
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Nome: Marcos Buzetto

Cargo: Prefeito

CPF: nº.  123.691.028-10

Assinatura: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Marcos  Buzetto

Cargo: Prefeito
CPF: 123.691.028-10

 Assinatura:   __________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: Marcos Buzetto
Cargo: Prefeito
CPF: 123.691.028-10

Assinatura: _________________________

Pela contratada:
Nome: Marcelo Demiranda Torres Neto 
Cargo: Sócio Gerente
CPF: nº. 011734468-00
Assinatura:   __________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Daniel Gonçalves
 Cargo: Secretário da Educação - SEDUC
 CPF:  064.458.558-73

Assinatura:  ___________________________

GESTOR (ES) DO CONTRATO:
Nome: Daniel Gonçalves
 Cargo: Secretário da Educação - SEDUC
 CPF:  064.458.558-73

Assinatura:  ___________________________
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